
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.798.858 - AL (2019/0047283-3)
  

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
ADVOGADOS : MIRIAN LIMA GONÇALVES FERREIRA  - AL002367 
   PAULO ROBERTO DOS ANJOS SANTOS  - AL006395 
RECORRIDO : JOSÉ HUMBERTO VIEIRA GOMES 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, assim ementado:  

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO 
DE DEFESA RECHAÇADA. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO EM 
BLOCO DE PROCESSOS IDÊNTICOS. APLICAÇÃO DOS ARTS. 458 E 
249, § 1°, DO CPC. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO, 
NOS MOLDES DO ART. 219, § 5°, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 
PARCELAMENTO DO DÉBITO (ART. 174, IV, DO CTN) OU 
QUALQUER OUTRA ESPÉCIE DE CONFISSÃO DA DÍVIDA PELO 
DEVEDOR, CASO EM QUE O ÔNUS DA PROVA INCUMBE AO 
AUTOR (ART. 333, I, CPC). INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO 
STJ. PRESCRIÇÃO TOTAL DOS CRÉDITOS POR INÉRCIA DA 
FAZENDA PÚBLICA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REEXAME 
NECESSÁRIO: - SEM ACARRETAR OFENSA = VIOLAÇÃO AO ART. 
475, I, DO CPC, DESNECESSÁRIO FAZÊ-LO, UMA VEZ QUE, ALÉM 
DA PROVADA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE, OS TEMAS 
OBJETO DO RECURSO VOLUNTÁRIO MANEJADO PELA FAZENDA 
PÚBLICA FORAM PLENA, CABAL E EXAUSTIVAMENTE 
EXAMINADOS. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Na origem, trata-se de execução fiscal cujo valor da causa, em 
dezembro de 2003, era de R$ 3.847,51 (três mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta e um centavos).

Em sede de sentença, o juízo de piso extinguiu a execução fiscal, 
com resolução de mérito, pela ocorrência de prescrição.

O tribunal a quo manteve a sentença, conforme ementa acima 
colacionada.

No presente recurso especial, o recorrente aponta violação ao art. 
458 do CPC/73, ao art. 174 do CTN, ao art. 40 da Lei 6.830/80 e à Súmula 106 
do STJ.
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Sustenta, em síntese, que as decisões constantes do processo 
foram prolatadas com inobservância das situações específicas presentes nos 
autos.

Aduz, ainda, que a prescrição direta não pode ser decretada, quer 
pela ausência de sua oitiva, quer por ser decorrente da inércia do Poder 
Judiciário na realização da citação do executado.

É o relatório. Decido.

Este tribunal tem jurisprudência consolidada no sentido de que 
não há que se falar em ofensa ao art. 458 do CPC/73 quando as instâncias 
inferiores solucionam integralmente a controvérsia, com fundamento 
suficiente, motivando adequadamente a decisão. Senão, vejamos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. PRECEDENTES. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165 E 458 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. 
PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE. EXISTÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO. REVISÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
DOSIMETRIA DAS SANÇÕES. REEXAME DE PROVAS.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui firme entendimento de que, 
nas ações de improbidade, inexiste litisconsórcio necessário entre o agente 
público e os terceiros beneficiados com o ato ímprobo, por não estar presente 
nenhuma das hipóteses previstas no art. 47 do CPC.

2. Não merece prosperar a tese de violação do art. 165 e 458 do 
CPC/1973, porquanto o acórdão recorrido e o magistrado de piso 
fundamentaram, claramente, o posicionamento por eles assumido, de modo a 
prestar a jurisdição que lhe foi postulada.

3. Sendo assim, não há que se falar em omissão do aresto. O fato de 
o Tribunal a quo haver decidido a lide de forma contrária à defendida pelo 
agravante, elegendo fundamentos diversos daqueles por ele propostos, não 
configura omissão.

4. Rever o entendimento do Tribunal de origem, no tocante à 
responsabilidade do agravante e à comprovação dos danos, implica o 
imprescindível reexame das provas constantes dos autos, o que é defeso em 
recurso especial, ante o que preceitua a Súmula 7/STJ: "A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

5. A apreciação da questão da dosimetria de sanções impostas em 
ação de improbidade administrativa implica o revolvimento fático-probatório, 
hipótese também inadmitida pelo verbete sumular n. 7 do Superior Tribunal de 
Justiça.

6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1047271/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2018, DJe 05/10/2018)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 165, 458 e 535 DO CPC/1973 NÃO 
CONFIGURADA. AUXÍLIO-ACIDENTE E AUXÍLIO-DOENÇA. 
IDÊNTICO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO. 
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ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.
1. Inicialmente, no tocante à alegada violação dos artigos 165, 458, II 

e 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973, verifica-se que o Tribunal 
de origem motivou adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia 
com a aplicação do direito que entendeu cabível à hipótese.

2. Conforme firme jurisprudência do STJ a respeito da matéria, fica 
impossibilitada a acumulação de auxílio-acidente e auxílio-doença, quando 
decorrentes do mesmo fato gerador.

3. Hipótese em que o Tribunal a quo reconheceu indevida a 
cumulação dos benefícios de auxílio-doença e auxílio-acidente, tendo em vista 
que se trata das mesmas lesões que acometeram o segurado. Desse modo, 
rever o entendimento consignado no decisum vergastado requer revolvimento 
do conjunto fático-probatório, inadmissível na via estreita do Recurso 
Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp 1771591/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 17/12/2018)

Quanto à necessidade de intimação prévia à decretação da 
prescrição, tem-se que tal entendimento aplica-se apenas aos casos de 
prescrição intercorrente. Conforme consignou o tribunal a quo, a questão dos 
autos trata da prescrição direta (fl. 70), à qual se aplica a jurisprudência 
pacificada deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sendo a 
prescrição tributária matéria de ordem pública, não sujeita à preclusão, pode 
ser conhecida de ofício pelo órgão julgador, nas instâncias ordinárias.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. 
AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
106/STJ. VERIFICAÇÃO DA INÉRCIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 
SÚMULA 7/STJ. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO 
STJ.

1. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias 
fáticas e probatórias da causa, concluiu que não houve prescrição, sendo 
inaplicável a Súmula 106/STJ, porquanto "a ressalva à regra relativa à 
prescrição ou decadência só se verifica quando a desídia processual recair 
exclusivamente sobre o mecanismo judiciário, do que não se trata a hipótese 
dos autos" (fl. 92, e-STJ, grifei).

2. Consignada no acórdão recorrido a inaplicabilidade da Súmula 
106/STJ ao caso, em face da reconhecida desídia da Fazenda municipal, não 
mais é possível, na via especial, discutir a matéria, pois a revisão do 
entendimento do colegiado estadual encontra óbice na Súmula 7/STJ. (REsp 
1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 1º/2/2010 - 
representativo de controvérsia).

3. Ademais, o caso dos autos não cuida de prescrição intercorrente, 
porquanto não houve interrupção do lapso prescricional. Consoante a 
jurisprudência do STJ, "tratando-se de prescrição direta, pode sua decretação 
ocorrer de ofício, sem prévia oitiva da exequente, nos termos do art. 219, § 5º, 
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do CPC, perfeitamente aplicável às execuções fiscais" (AgRg no AREsp 
515.984/BA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
27.6.2014).

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp 1755323/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 19/11/2018)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
PRESCRIÇÃO DIRETA. INTERRUPÇÃO. EFEITOS. 
RESPONSABILIDADE PELA DEMORA, NA EFETIVAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO CITATÓRIO, QUE FOI IMPUTADA, NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO, AO PRÓPRIO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE DE 
REEXAME, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, DO JUÍZO DE VALOR 
CONCRETO, EXARADO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 
7/STJ. DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA PRESCRIÇÃO DIRETA. 
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DO 
EXEQUENTE, QUE SOMENTE SE EXIGE, EM TESE, NO CASO DE 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 40 DA LEI 
6.830/80. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Hipótese em que o acórdão recorrido, em face dos elementos 
fáticos dos autos, concluiu que a demora, na efetivação do procedimento 
citatório, decorreu de inércia do exequente. Na forma da jurisprudência do 
STJ, descabe reexaminar, em sede de Recurso Especial, o juízo de valor 
concreto, efetuado nas instâncias ordinárias, acerca da efetiva atribuição de 
responsabilidade pela demora na realização do procedimento citatório, em 
razão da vedação contida na Súmula 7/STJ. Assim, proclama a jurisprudência 
do STJ que "a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos 
processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que 
é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o 
disposto na Súmula 07/STJ" (STJ, REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro LUIZ 
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/02/2010 ).

II. O procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/80 somente se 
deflagra quando não tenha sido possível localizar o devedor ou bens sobre os 
quais recair a penhora. Diversa, entretanto, é a hipótese em que, ainda não 
esgotada a fase citatória, o processo experimenta falta de andamento, por 
vicissitudes práticas, sem que tenha sido formalmente suspenso, por decisão 
judicial. Nesses casos, eventualmente vencido o lustro prescricional, tem-se a 
ocorrência da prescrição direta, e não da intercorrente, uma vez que o 
pressuposto para o início da fluência desta última (prescrição intercorrente) é, 
justamente, a interrupção da fluência daquela (prescrição direta), a qual se dá, 
na redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, precisamente por 
meio da citação do devedor, caso dos autos.

III. Com efeito, leciona a jurisprudência que "o caso dos autos não 
cuida de prescrição intercorrente, porquanto não houve interrupção do lapso 
prescricional. Tratando-se de prescrição direta, pode sua decretação ocorrer 
de ofício, sem prévia oitiva da exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do 
CPC, perfeitamente aplicável às execuções fiscais" (STJ, AgRg no AREsp 
515.984/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 27/06/2014).

IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 621.931/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 
15/09/2015) 
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Por fim, verifica-se que a irresignação do recorrente, acerca da 
morosidade do Poder Judiciário para determinar a citação do executado, vai de 
encontro às convicções do julgador a quo que, com lastro no conjunto 
probatório constante dos autos, assim decidiu:

IN CASU, o motivo determinante da declaração da prescrição do 
crédito tributário foi, exclusivamente, a desídia da própria Fazenda Pública 
Municipal, que deixou o feito paralisado por anos, sem requerer as diligências 
necessárias à tramitação válida e regular do feito. Não há que se falar, 
portanto, em aplicação da Súmula n.° 106 do STJ ao caso em julgamento.

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos 
legais indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos 
elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso 
especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ. 

No mesmo sentido destacam-se os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 
CITAÇÃO DO DEVEDOR QUE SE EFETIVOU DEPOIS DE MAIS DE 5 
ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DESPACHO ORDINATÓRIO 
DA CITAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC 118/2005 QUE 
ALTEROU O ART. 174, I DO CTN. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 106 DO STJ. MOROSIDADE DO PODER JUDICIÁRIO. 
QUESTÃO CUJA SOLUÇÃO EXIGE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA: RESP. 
999.901/RS E RESP. 1.102.431/RJ, REL. MIN. LUIZ FUX. AGRAVO 
INTERNO DO ESTADO DA BAHIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O acórdão objurgado está em consonância com o entendimento 
desta egrégia Corte, uma vez que a 1a. Seção deste Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do REsp. 999.901/RS, representativo de controvérsia, 
realizado em 13.5.2009, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, firmou o 
entendimento de que a LC 118/2005, que alterou o art. 174 do CTN para 
atribuir ao despacho que ordenar a citação o efeito de interromper a 
prescrição, por ser norma processual, é aplicada imediatamente aos processos 
em curso, mas desde que a data do despacho seja posterior à sua entrada em 
vigor, o que não ocorreu no caso concreto.

2. Quanto à alegada desídia do Poder Judiciário para efetivar a 
citação, inviável a sua análise, pois demandaria o reexame do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é descabido em sede de Recurso Especial. 
Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Interno do ESTADO DA BAHIA a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp n. 977.200/BA, Rel. Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 10/4/2018, DJe 19/4/2018.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA, POR 
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MOROSIDADE DO PODER JUDICIÁRIO. REEXAME DE PROVAS DOS 
AUTOS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 106 E 7 DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A Corte de origem, ao afastar a alegação 
de prescrição quinquenal

do crédito tributário, aplicou o entendimento consolidado na Súmula 
106 do STJ, na espécie - "proposta a ação no prazo fixado para o seu 
exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência" 
-, destacando que, tendo o Distrito Federal ajuizado a Execução Fiscal em 
tempo hábil, não poderia ser prejudicado pela demora na citação do executado, 
atribuída à morosidade do Poder Judiciário.

II. A Primeira Seção do STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou 
orientação no sentido de que "a verificação de responsabilidade pela demora 
na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria 
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do 
recurso especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.102.431/RJ, 
Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/02/2010).

III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp n. 414.330/DF, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, julgado em 17/3/2016, DJe 30/3/2016.)

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial e, 
nessa parte, nego-lhe provimento, com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do 
RISTJ. 

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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